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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
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De 23 de julho de 2007.
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LEt No. 4.529

AcREScENTA pARÁcRAFo útttco
AO ART. 6O DA LEI NO. 1.501, DE 04 DE

DEZEMBRo DE 1986 E oÁ ournas
pnovloÊttctAS.

O PREFEITO MI'JNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10'O artigo 60, da Lei no. 1.501 de 04 de dezembro de 1986 passa a

vigorar com o acréscimo do parágrafo único, que terá a seguinte redação:

"Farágrafo Único -. Na cornposição do Gonselho Municipal dos Direitos
da Mulher será garantida a representação da Câmara Municipal de Campina Grande.',

Art. 20 - Esta Lei entra enn vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-§ie as disposiç,5es ern contrário.
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